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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2018

Tendo em vista a prom ulgação do Decreto Legislativo n° 01/2018 que “Dispõe 

sobre a outorga da H om enagem  “Brilhantes M ulheres” e dá outras providências”, 

encam inhe-se a presente proposição à Com issão de Legislação, Justiça e Redação, para 

p ro ced er a sua rev isão , v e rif ic a n d o  sua co n fo rm id ad e  com  o te x to  ap ro v ad o  na fase 

de tram itação , co n fo rm e  d e te rm in a  o inc iso  V II, do art. 41, do Regim ento Interno desta 

Casa Legislativa.

A pós a publicação do Decreto Legislativo n° 01/2018, em cum prim ento ao art. 72 

da Lei Orgânica M unicipal, determ ino o encerram ento do Processo de Tramitação do 

referido projeto, com  sua rem essa aos arquivos da Câm ara M unicipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Pium hi, 13 de m arço de 2018.

k  /
Antônio Fernando Gomes 

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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DECLARO, para os devidos fins de direiio, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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